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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES/RJ 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (“UP 

BRASIL”), sociedade empresária com sede à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

1.306, conj. 51 – Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01451-914, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 02.959.392/0001-46, com endereço eletrônico pelo e-mail 

licitacoes@upbrasil.com, vem, por seu representante legal que esta subscreve, 

com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/21, interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Contra o resultado do julgamento do critério de desempate 

que classificou como vencedora a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA, requerendo seja o presente admitido e processado na forma 

da Lei, com o encaminhamento à autoridade superior, juntamente com as 

inclusas razões. 

 

 

1. SÍNTESE FÁTICA – DA IRREGULARIDADE NA 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

Encerrada a etapa competitiva do Pregão Eletrônico nº 

05/2026, verificou-se a ocorrência de empate entre diversas licitantes, situação 
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que conduziu o pregoeiro à abertura da fase destinada à aplicação dos critérios 

de desempate.  

 

Conforme registrado no chat oficial do sistema, a 

Administração afirmou que adotaria o disposto no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente no que se refere à avaliação do desempenho 

contratual prévio das licitantes. 

 

Todavia, ao proferir o resultado, o pregoeiro declarou 

vencedora a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 

justificando que ela teria apresentado “o maior número de atestados de 

capacidade técnica compatíveis”, o que, segundo a decisão, demonstraria 

atendimento “mais abrangente” aos critérios previstos no edital. 

 

Ocorre que essa conclusão não se sustenta juridicamente. 

 

Primeiro, porque a Lei nº 14.133/2021 não autoriza a 

utilização de quantidade de atestados como critério de desempate. O art. 60, 

inciso II, determina que a Administração avalie desempenho contratual prévio, 

conceito que envolve qualidade, regularidade, cumprimento de obrigações e 

histórico de execução — jamais a mera soma de documentos apresentados. 

 

Segundo, porque o próprio edital, embora contenha o item 

14.24.1.2.1, não pode inovar contra a lei, nem transformar quantidade de 

atestados em parâmetro de desempenho. A Administração está vinculada ao 

edital, mas o edital está vinculado à lei. Assim, qualquer cláusula que contrarie 

o regime jurídico das licitações é nula de pleno direito, não podendo ser aplicada 

para justificar a escolha da vencedora. 

 

Terceiro, porque a decisão administrativa carece de 

motivação adequada. O pregoeiro não demonstrou: (I) quais critérios objetivos 
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foram avaliados; (II) como cada empresa foi analisada individualmente; (III) de 

que forma a quantidade de atestados se relacionaria com desempenho 

contratual; (IV) por que esse critério seria compatível com o art. 60 da Lei 

14.133/21; (V) nem como se chegou à conclusão de que a LE CARD teria 

“atendido de forma mais abrangente” ao edital. 

 

A falta de uma motivação específica compromete a 

exigência de um julgamento objetivo e de uma fundamentação clara, ferindo, 

consequentemente, os princípios constitucionais da legalidade, isonomia e 

transparência. 

 

Por fim, a aplicação automática do item 14.24.1.2.1 — sem 

análise crítica de sua compatibilidade com a legislação federal — resultou em 

um julgamento que não reflete o critério legal de desempenho contratual prévio, 

mas sim um critério meramente quantitativo, incapaz de aferir a real capacidade 

técnica ou o histórico de execução das licitantes. 

 

Em síntese, a decisão que declarou vencedora a empresa 

LE CARD baseou-se em critério materialmente ilegal, formalmente imotivado e 

incompatível com o regime jurídico das licitações, impondo-se sua anulação. 

 

 

2. DA INVALIDADE MATERIAL DO CRITÉRIO 

PREVISTO NO EDITAL 

 

Embora o edital contenha o item 14.24.1.2.1, que prevê 

a utilização do número de atestados de capacidade técnica apresentados como 

critério de desempate, tal disposição não possui validade jurídica, pois contraria 

frontalmente o regime legal estabelecido pela Lei nº 14.133/2021.  
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A simples presença desse dispositivo no edital não o 

legitima, já que o edital está subordinado à lei e não pode inovar contra ela. O 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021 determina que, em caso de empate, a 

Administração deve proceder à avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes, utilizando preferencialmente registros cadastrais que atestem o 

cumprimento de obrigações contratuais.  

 

A lei exige, portanto, uma análise qualitativa, baseada em 

indicadores de desempenho, regularidade, eficiência e histórico de execução, 

jamais uma avaliação meramente quantitativa de documentos apresentados. 

 

O item 14.24.1.2.1 viola o conceito legal de desempenho 

contratual ao transformar quantidade de atestados em parâmetro de avaliação, 

confundindo volume documental com qualidade de execução. A lei não autoriza 

— e não poderia autorizar — que o desempenho seja aferido pela soma de papéis 

juntados pelas licitantes, pois desempenho é qualidade, não quantidade.  

 

A interpretação que equipara “mais atestados” a “melhor 

desempenho” desvirtua completamente o comando legal, já que não avalia 

cumprimento contratual, eficiência, regularidade, satisfação do contratante ou 

qualquer outro elemento que efetivamente componha o histórico de execução de 

uma empresa. 

 

Além disso, o edital não pode inovar contra a lei. O art. 5º 

da Lei 14.133/2021 estabelece que o edital vincula a Administração e os 

licitantes, mas deve observar a legislação aplicável. Isso significa que cláusulas 

editalícias que contrariem a lei são nulas de pleno direito e não podem ser 

aplicadas, ainda que constem formalmente do instrumento convocatório.  

 

A Administração, portanto, não pode se escudar em 

cláusula ilegal para justificar a escolha da vencedora, sob pena de violar os 
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princípios da legalidade, da vinculação à lei, da isonomia e do julgamento 

objetivo. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reforça 

essa conclusão. O TCU já decidiu reiteradamente que a simples apresentação 

de maior número de atestados não comprova melhor desempenho contratual, 

pois quantidade não se confunde com qualidade. Também já afirmou que 

critérios de desempate devem ser objetivos, previamente definidos e 

relacionados ao desempenho, não podendo o pregoeiro criar — ou aplicar — 

critérios que não guardem compatibilidade com a legislação.  

 

Diante disso, o item 14.24.1.2.1 é materialmente inválido, 

pois não mede desempenho, não é objetivo, não é compatível com o art. 60 da 

Lei 14.133/2021 e viola princípios estruturantes do processo licitatório. Trata-

se de cláusula nula, inaplicável e incapaz de produzir efeitos jurídicos válidos.  

 

Consequentemente, a decisão que se baseou nesse critério 

é igualmente ilegal e deve ser anulada, uma vez que se fundamentou em 

parâmetro incompatível com o ordenamento jurídico e incapaz de refletir a real 

capacidade técnica ou o desempenho contratual das licitantes. 

 

 

3. DA VIOLAÇÃO AO JULGAMENTO OBJETIVO 

 

A aplicação do item 14.24.1.2.1 do edital, ao adotar a 

quantidade de atestados de capacidade técnica como critério de desempate, 

afronta diretamente o princípio do julgamento objetivo, cuja essência exige que a 

Administração conduza o julgamento das propostas com base em critérios 

claros, precisos, verificáveis e estritamente vinculados à legislação e ao 

instrumento convocatório, de modo a impedir qualquer margem de 

subjetividade ou discricionariedade indevida.  
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No entanto, ao transformar a mera soma de documentos 

em parâmetro de avaliação, o critério aplicado pelo pregoeiro introduz um 

elemento de subjetividade incompatível com o regime jurídico das licitações. 

 

A contagem de atestados não constitui, por si só, um 

critério objetivo de desempenho, pois não guarda relação direta com a qualidade 

da execução contratual, com o cumprimento das obrigações assumidas ou com 

a eficiência demonstrada pela licitante em contratos anteriores.  

 

A quantidade de documentos apresentados não revela se 

os serviços foram executados de forma satisfatória, se houve adimplemento 

integral, se a contratada cumpriu prazos, se atendeu às exigências técnicas ou 

se apresentou histórico de conformidade. Em outras palavras, o critério adotado 

não mede desempenho, mas apenas volume documental, o que não atende ao 

comando legal nem ao princípio da objetividade. 

 

Além disso, a utilização desse critério compromete a 

isonomia entre os licitantes, pois favorece empresas que, por razões alheias ao 

mérito técnico, acumularam maior número de contratos, ainda que de baixa 

complexidade, curta duração ou irrelevante representatividade.  

 

Ao privilegiar a quantidade, o critério ignora a substância 

dos atestados, permitindo que documentos de menor relevância tenham o 

mesmo peso que contratos complexos, de grande porte ou de execução 

exemplar. Essa distorção afasta o julgamento do parâmetro legal de 

desempenho contratual prévio e cria um ambiente de competição desigual, em 

que o mérito técnico é substituído por um indicador artificial e descolado da 

realidade operacional das licitantes. 
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A objetividade do julgamento também é comprometida pela 

ausência de parâmetros claros para aferição da “abrangência” mencionada na 

decisão administrativa. O pregoeiro afirma que a empresa vencedora teria 

atendido “de forma mais abrangente” aos critérios do edital, mas não explicita 

quais critérios foram considerados, como foram avaliados, qual metodologia foi 

utilizada ou de que maneira a quantidade de atestados se converteu em 

vantagem técnica.  

 

A falta de motivação adequada reforça a violação ao 

princípio do julgamento objetivo, pois impede que os licitantes compreendam os 

fundamentos da decisão e compromete a transparência e a segurança jurídica 

do certame. 

 

Assim, ao aplicar o item 14.24.1.2.1 como critério de 

desempate, a Administração não apenas se afastou do conceito legal de 

desempenho contratual prévio, mas também violou o dever de objetividade que 

deve nortear o julgamento das propostas.  

 

A decisão resultante desse critério é, portanto, 

materialmente inválida, pois se baseia em parâmetro inadequado, incapaz de 

refletir a real capacidade técnica das licitantes e incompatível com os princípios 

que regem as contratações públicas, impondo-se, portanto, o reconhecimento 

da nulidade do critério aplicado e, por consequência, da decisão que dele 

decorreu. 

 

 

4. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, e considerando as ilegalidades 

verificadas na condução do julgamento do critério de desempate, especialmente 

a aplicação de parâmetro incompatível com o art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e a 
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consequente violação aos princípios da legalidade, da vinculação à lei, da 

isonomia, da motivação e do julgamento objetivo, requer-se seja o presente 

recurso integralmente conhecido e provido, com a consequente anulação 

da decisão que declarou vencedora a empresa LE CARD ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES LTDA.  

 

A nulidade do critério aplicado impõe a necessidade de que 

a Administração refaça a análise dos documentos apresentados pelas licitantes, 

observando exclusivamente os critérios legais e objetivos previstos na legislação 

federal, afastando-se qualquer parâmetro meramente quantitativo ou 

incompatível com o conceito de desempenho contratual prévio. 

 

Por fim, requer-se que, após a reavaliação dos documentos 

de acordo com os critérios legais, seja restabelecida a ordem de classificação 

que efetivamente reflita o desempenho contratual prévio das licitantes, 

assegurando-se a continuidade do certame em estrita observância ao regime 

jurídico das contratações públicas e aos princípios que regem a Administração. 

 

Pede deferimento. 

Trajano de Moraes, 30 de abril de 2026 

 

 

__________________________________________________ 

UP BRASIL – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 02.959.392/0001-46 

P.P IGOR LÚCIO GOULART FERREIRA  

CPF: 07955244630/ RG: 10882552 SSPMG 

Representante Legal 

 

 

IGOR LUCIO GOULART 
FERREIRA:0795524463
0

Assinado de forma digital por 
IGOR LUCIO GOULART 
FERREIRA:07955244630 
Dados: 2026.04.30 09:03:44 
-03'00'
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Prova de Autenticidade válida até 22/06/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5e1beff22219215b12cd583214eb64be2cf7e232f139d220baa9a88bcda80e38 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 311790 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "21. 46° Acs Up Brasil", cujo assunto é descrito como "21. 
46° Acs Up Brasil", faz prova de que em 24/03/2026 11:12:03, o responsável UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2026 11:17:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3302d5da2afb8f67862ff6585154b655afd55173f3196f472a8cb5451e0dc484. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Prova de Autenticidade válida até 22/06/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
615e89afd825a6afcbae87011a04963899c08ec4d614a797cc7167a421b40698 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 311791 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "24. Procuracao Publica Up", cujo assunto é descrito como 
"24. Procuracao Publica Up", faz prova de que em 24/03/2026 11:12:16, o responsável UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2026 11:20:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xda0f31882c976033e060a287badd2c90d39f52fcfa2a041e86100b005ff05cec. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


